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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº920/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Tangará da Serra (Ref.: processo nº228/2008 da 19ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral em Recinto Público)

Recorrente: Coligação “Tangará com mais Saúde”
Recorrido: Julio César Davolli Ladeia e José Jaconias

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela COLIGAÇÃO “Tangará com mais Saúde” (fls.40/45) buscando reformar sentença proferida pelo MM. Juiz da 19ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.33/35), que julgou improcedente a representação em face de JÚLIO CÉSAR DAVOLLI LADEIA (candidato e atual Prefeito de Tangará da Serra) e JOSÉ JACONIAS (candidato a vice-prefeito e atual vereador de Tangará da Serra/MT).

Nesse sentido, a referida representação objetivava a concessão de liminar para determinar que os recorridos se abstivessem de discursar em eventos realizados em bens públicos, sob pena de aplicação de multa, e no mérito que fosse imputado a multa de R$ 8.000,00 (oito mil reais) prevista no §1º do artigo 37 da Lei nº 9.504/97. 

A recorrente alega que no dia 15/08/2008 sucedeu no Município de Tangará da Serra/MT, a cerimônia de colação de grau dos formandos dos cursos de graduação do sistema de Ensino Presencial conectado – modalidade à distância, da Universidade Norte do Paraná – UNOPAR VIRTUAL, oportunidade em que os recorridos, atual prefeito e vereador daquele Município e candidatos a Prefeito e vice-prefeito neste pleito eleitoral, teriam marcado presença.

Segundo a recorrente, a presença dos recorridos implicou em propaganda eleitoral irregular, pois compareceram em local absolutamente público e ainda ocuparam as principais cadeiras da Mesa de Honra, bem como proferiram discursos eleitorais.

O MM. Juiz da 19ª ZE, às fls. 15 e 16, rejeita o pedido de liminar, uma vez que não vislumbrou fumus boni iuris.

Em defesa, fls. 23/27, os recorridos sustentam que o atual Prefeito e candidato à reeleição foi convidado para compor a mesa na condição de representante do Poder Executivo enquanto o atual vereador e candidato a vice-Prefeito representou o Poder Legislativo Municipal. E no que se refere ao discurso alegado, argumentam que nada teve de eleitoreiro e tão pouco caracterizou prejuízo ao pleito eleitoral.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 31/32, entendeu que a participação dos candidatos, ora recorridos, tratou-se de mera participação ao evento sem qualquer manifestação de cunho político eleitoral visando às eleições.

 O douto Magistrado a quo, por fim, decide pela improcedência da representação, fls. 33/35, por não entender caracterizados os referidos discursos como a propaganda eleitoral prescrita no artigo 37 da Lei nº 9.504/97. 

Irresignada com a decisão, a recorrente apresenta suas razões, as fls. 40/45, pugnando pelo provimento do presente recurso eleitoral inominado, objetivando a reforma da sentença a quo.

Os recorridos, por sua vez, não apresentaram suas contra-razões.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral, por tópicos, tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar a inadmissibilidade, de propaganda política em prédio público, de acordo com o art. 37, caput, da Lei nº 9.504/97.

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.”
Vale lembrar que a propaganda eleitoral em prédio público, também, é terminantemente proibida pelo entendimento do Tribunal Superior Eleitoral, matéria disciplinada pela Resolução do TSE nº22.718.

A recorrente em suas razões argumenta que os recorridos além de comparecerem ao local absolutamente público, veicularam propaganda eleitoral por meio de discursos e por essa razão devem ser penalizados, já que violaram o dispositivo supramencionado.

Na intenção de comprovar suas alegações traz aos autos trechos dos discursos proferidos:

“...procuramos já dar um pouco desse exemplo do quanto é significativo a educação pra nós, investindo até esse período de mês de início de agosto, setenta e oito milhões do orçamento em educação, e o resultado disso aparece quando nós já atingimos a meta educacional do Brasil de 2015 atingimos já agora em 2008.”

“...quero cumprimentar o prefeito Julio César Davoli Ladeia, prefeito de Tangará da Serra, em nome dele cumprimentar a todas as autoridades aqui presentes, ...”

Em análise ao conteúdo dos discursos proferidos, salutar verificarmos, inicialmente, se configuram propaganda eleitoral. Nesse sentido passamos à definição de propaganda eleitoral:

 “A propaganda é um conjunto de técnicas empregadas para sugestionar pessoas na tomada de decisão” (Fávila Ribeiro, Direito Eleitoral. 4ª ed. Rio de Janeiro:  Forense, 1996, p. 379).

Já Vera Maria Nunes Michels define propaganda eleitoral como “toda a ação destinada ao convencimento do eleitor para angariar votos” (Direito Eleitoral. 4ª ed. rev. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 71).

A jurisprudência, por sua vez, conceitua que a tipificação de propaganda eleitoral “exige que de seus termos haja induvidosa intenção de revelar ao eleitorado o cargo político que se almeja, a ação política que pretende o beneficiário desenvolver e os méritos que o habilitam ao exercício da função” (Tribunal Superior Eleitoral, Ac. 15.372, rel. Min. Eduardo Alckmin).

Nessa esteira, entendemos que o presente recurso não merece prosperar, pois os documentos colacionados aos autos não demonstram a existência da propaganda irregular, pois não foi nítido o propósito dos recorridos em promoverem as suas imagens e seus nomes perante os eleitores presentes naquele evento, uma vez que não houve menção às suas candidaturas, ao futuro pleito eleitoral, e nem expuseram argumentos que levassem os eleitores a crer que os beneficiários ou autores da propaganda fossem os mais indicados para os cargos. 
Ademais, como bem ressaltou o representante do Ministério Público às fls. 32 “é comum às Prefeituras patrocinarem eventos festivos durante a gestão administrativa, que como se sabe, são tradicionais, não se realizando tão-somente durante o ano eleitoral, daí porque não se pode vislumbrar conotação político-eleitoral em suas realizações.” 

“RECURSO - REPRESENTAÇÃO - PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA - INFORMATIVO MUNICIPAL - PREFEITO CANDIDATO À REELEIÇÃO - DIVULGAÇÃO DE IMAGEM - PROMOÇÃO PESSOAL - CARACTERIZAÇÃO.

Caracteriza propaganda eleitoral extemporânea a utilização, por prefeito candidato à reeleição, de informativo municipal destinado à veiculação de atos, programas, obras e serviços fora dos parâmetros previstos no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, com o nítido propósito de promover sua imagem e seu nome perante a comunidade, visando a angariar a simpatia e o voto dos eleitores.” - grifo próprio (TRE/SC, RREP nº1251, Relator Rodrigo Roberto da Silva, Julgado em 17.12.2003).

Nesse sentido, a Procuradoria Regional Eleitoral entende que pelas provas coligidas nos autos, não restaram comprovados os atos de propaganda eleitoral.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 30 de setembro de 2008. 
LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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